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Para  conhecimento  desta  PM  e  devida 
execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 07 - (TERÇA-FEIRA)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG  –  Ten PM Eliel DAL

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES - A CARGO DA DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO

Este Comando Geral recebeu o seguinte documento:

“Província Carmelitana Pernambucana – Basílica Nossa Senhora 
do Carmo. Recife, 24 JUL 2007. Formulamos a presente para registrar nossa 
satisfação e agradecimentos  pelos  relevantes  serviços prestados pela Polícia 
Militar  de  Pernambuco  na  Festa  de  Nossa  Senhora  do  Carmo,  Excelsa 
Padroeira  da  Cidade  do  Recife,  no  período  de  06  a  16  julho  deste  ano. 
Gostaríamos  de  ressaltar  que o 16º  Batalhão  prestou  a  segurança interna e 
externa da festa com maestria, garantindo a paz e tranqüilidade para os fiéis e 
devotos  que  nos  11  dias  compareceram  à  nossa  Basílica  do  Carmo. 
Registramos, também, nossos efusivos agradecimentos ao Maj PM Cabral – 
Comandante do Batalhão acima citado, que se fez presente diariamente à nossa 
Basílica, acompanhando de perto o trabalho da sua equipe. Parabéns! – isto 
representa  o  nosso  sentimento.  Atenciosamente,  Frei  Francisco  Damião  da 
Silva – Reitor da Basílica.”
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2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

2.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 1336, de 30 JUL 2007 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:

I  -  Lotar  no  Gabinete/SDS,  01530001,  o  Sd  PM Mat.  25645-5, 
Josivaldo Correia de Araújo.
 

(Transcrita do DOE nº 142, de 31 JUL 2007)

--oo(0)oo--

Nº 1337, de 30 JUL 2007

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:
 
I – Lotar no Gabinete/SDS, 01530001, a Sd PM Mat. 102757-3, 

Flávia Roberta de Gusmão do Nascimento, a/c de 18 JUL 2007.

(Transcrita do DOE nº 142, de 31 JUL 2007)

2.2.0.   Da Casa Civil

Nº 937, de 30 JUL 2007

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista o disposto no Decreto nº 25.845, de 11 SET 03 e alterações, 

R E S O L V E:

I - Considerar autorizado o afastamento do Estado, tendo em vista 
solicitação do Secretário  Especial  da Casa Militar,  do Cap PM José Flávio 
Morais de Santana, da referida Secretaria, para, em São Paulo – SP, nos dias 30 
e 31 JUL 2007, tratar de assuntos de interesse do Estado.

(Transcrita do DOE nº 142, de 31 JUL 2007)
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2.3.0.  Da  Fundação  de  Aposentadorias e Pensões  dos  Servidores  do 
           Estado de Pernambuco

N° 1859, de 30 JUL 2007

O Diretor–Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cb PM Mat. 
12893-7,  Antônio  Rodrigues  Viana  Filho,  promovido  à  Graduação  de  3° 
Sargento PM, conforme Art.  21 da LC n° 59/04,  c/c  a  Portaria  n°  161 do 
Comando Geral/PM, publicada em 13 FEV 2007 e Errata  publicada em 13 
JUN 2007, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 da Lei n° 6.783/74 e de 
acordo com o Encaminhamento nº 760/06 da DAJP/FUNAPE, com proventos 
integrais: 

Soldo R$ 1.415,57
Qüinq. (03) R$    212,34
Quinq. (01) após EC/19/98 R$      70,78
TOTAL R$ 1.698,69

(Transcrita do DOE nº 142, de 31 JUL 2007)

--oo(0)oo--
 

N° 1860, de 30 JUL 2007

O Diretor–Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cb PM Mat. 
13742-1, Expedito Leite da Silva, promovido à Graduação de 3° Sargento PM, 
conforme Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 996 do Comando Geral/PM, 
publicada em 30 JUN 07, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 da Lei n° 
6.783/74 e de acordo com os Encaminhamentos nº 760/06 da DAJP/FUNAPE, 
com proventos integrais:

Soldo R$ 1.415,57
Adic. Qüinq. (03) R$    212,34
Quinq. (01) após a EC nº 19/98 R$      70,78
TOTAL R$ 1.698,69
 

(Transcrita do DOE nº 142, de 31 JUL 2007)
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N° 1861, de 30 JUL 2007

O Diretor–Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cb PM Mat. 
Mat.  13819-3,  Amilson  Emiliano  da  Silva,  promovido  à  Graduação  de  3° 
Sargento PM, conforme Art.  21 da LC n° 59/04,  c/c  a  Portaria  n°  993 do 
Comando Geral/PM, publicada em 30 JUN 2007, nos termos dos Artigos 88, 
Inciso I e 89 da Lei n° 6.783/74 e de acordo com o Encaminhamento nº 760/06 
da DAJP/FUNAPE, com proventos integrais:

Soldo R$ 1.415,57
Qüinq. (03) R$    212,34
Adic.Quinq. (01) após a EC nº 19/98 R$      70,78
TOTAL R$ 1.698,69

(Transcrita do DOE nº 142, de 31 JUL 2007)

--oo(0)oo--
 

N° 1862, de 30 JUL 2007

O Diretor–Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cb PM Mat. 
13900-9, Jorge Marques Ursulino, promovido à Graduação de 3° Sargento PM, 
conforme Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 992 do Comando Geral/PM, 
publicada em 30 JUN 2007, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 da Lei n° 
6.783/74 e de acordo com os Encaminhamentos nº 760/06 da DAJP/FUNAPE, 
com proventos integrais:

Soldo R$ 1.415,57
Qüinq. (04) R$    283,11
TOTAL R$ 1.698,68

(Transcrita do DOE nº 142, de 31 JUL 2007)

--oo(0)oo--
 

N° 1863, de 30 JUL 2007

O Diretor–Presidente, 
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R E S O L V E: 

I - Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cb PM Mat. 
13945-9,  Altamir Virgilio da Silva, promovido à Graduação de 3° Sargento 
PM, conforme Art.  21 da LC n° 59/04,  c/c a Portaria n° 958 do Comando 
Geral/PM, publicada em 22 JUN 2007, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 
da  Lei  n°  6.783/74  e  de  acordo  com  os  Encaminhamentos  nº  760/06  da 
DAJP/FUNAPE, com proventos integrais:

Soldo R$ 1.415,57
Qüinq. (03) R$    212,34
TOTAL R$ 1.627,91

(Transcrita do DOE nº 142, de 31 JUL 2007)

--oo(0)oo--
 

N° 1864, de 30 JUL 2007

O Diretor–Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Subtenente 
PM Mat. 14228-0, Luiz Ribeiro da Silva, promovido ao Posto de 2º Tenente 
PM, conforme Art.  21 da LC n° 59/04,  c/c a Portaria n° 995 do Comando 
Geral/PM, publicada em 30 JUN 2007, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 
da  Lei  n°  6.783/74  e  de  acordo  com  o  Encaminhamento  nº  760/06  da 
DAJP/FUNAPE, com proventos integrais:

Soldo R$ 2.161,23
Qüinq. (04) R$    432,25
TOTAL R$ 2.593,48

(Transcrita do DOE nº 142, de 31 JUL 2007)

--oo(0)oo--
 

N° 1865, de 30 JUL 2007

O Diretor–Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Transferir, para a Reserva Remunerada, a pedido, o Subtenente 
PM Mat.  14426-6,  Enok de Lima, promovido ao Posto de 2º Tenente  PM, 
conforme o Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 955 da Lei n° 6.783/74 , e 
de  acordo  com  o  Encaminhamento  nº  760/06  da  DAJP/FUNAPE,  com 
proventos integrais: 
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Soldo R$ 2.161, 23
Quinq.  (03) R$     324,18 
Quinq. (01) após a EC nº 19/98 R$     108,06
TOTAL R$  2.593,47

(Transcrita do DOE nº 142, de 31 JUL 2007)

--oo(0)oo--
 

N° 1866, de 30 JUL 2007

O Diretor–Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cb PM Mat. 
14641-2, Antonio Silva de Oliveira promovido à Graduação de 3° Sargento 
PM, conforme Art.  21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 960 do Comando 
Geral/PM, publicada em 22 JUN 2007, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 
da  Lei  n°  6.783/74  e  de  acordo  com  o  Encaminhamento  nº  760/06  da 
DAJP/FUNAPE, com proventos integrais:

Soldo R$ 1.415,57
Adic. Qüinq. (03) R$    212,34
(01) Qüinq. após EC. nº 19/98 R$      70,78
TOTAL R$ 1.698,69

(Transcrita do DOE nº 142, de 31 JUL 2007)

--oo(0)oo--
 

N° 1868, de 30 JUL 2007

O Diretor–Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cb PM Mat. 
15500-4,  José  Rogério  Barros  de  Amorim,  promovido  à  Graduação  de  3° 
Sargento PM, conforme Art.  21 da LC n° 59/04,  c/c  a  Portaria  n°  994 do 
Comando Geral/PM, publicada em 30 JUN 2007, nos termos dos Artigos 88, 
Inciso I e 89 da Lei n° 6.783/74 e de acordo com o Encaminhamento nº 760/06 
da DAJP/FUNAPE, com proventos integrais:

Soldo R$ 1.415,57
Qüinq. (03) R$    212,34
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TOTAL R$ 1.627,91

(Transcrita do DOE nº 142, de 31 JUL 2007)

--oo(0)oo--
 

N° 1869, de 30 JUL 2007

O Diretor–Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cb PM Mat. 
15604-3, Manoel Jorge da Silva, promovido à Graduação de 3° Sargento PM, 
conforme Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 962 do Comando Geral/PM, 
publicada em 22 JUN 2007, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 da Lei n° 
6.783/74 e de acordo com o Encaminhamento nº 760/06 da DAJP/FUNAPE, 
com proventos integrais:

Soldo R$ 1.415,57
Qüinq. (03) R$    212,34
(01) Qüinq. após EC. nº 19/98 R$      70,78
TOTAL R$ 1.698,69

(Transcrita do DOE nº 142, de 31 JUL 2007)

--oo(0)oo--
 

N° 1870, de 30 JUL 2007

O Diretor–Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cb PM Mat. 
16095-4,  Alderico  Mascarenhas  de  Assis,  promovido  à  Graduação  de  3° 
Sargento PM, conforme Art.  21 da LC n° 59/04,  c/c  a  Portaria  n°  966 do 
Comando Geral/PM, publicada em 22 JUN 2007, nos termos dos Artigos 88, 
Inciso I e 89 da Lei n° 6.783/74 e de acordo com o Encaminhamento nº 760/06 
da DAJP/FUNAPE, com proventos integrais:

Soldo R$ 1.415,57
Adic. Qüinq. (03) R$    212,34
TOTAL R$ 1.627,91

(Transcrita do DOE nº 142, de 31 JUL 2007)
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N° 1871, de 30 JUL 2007

O Diretor–Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cb PM Mat. 
16519-0, Mávio Pereira da Silva, promovido à Graduação de 3° Sargento PM, 
conforme Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 967 do Comando Geral/PM, 
publicada em 22 JUN 2007, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 da Lei n° 
6.783/74 e de acordo com o Encaminhamento nº 760/06 da DAJP/FUNAPE, 
com proventos integrais:

Soldo R$ 1.415,57
Qüinq. (04) R$    283,11
TOTAL R$ 1.698,68

(Transcrita do DOE nº 142, de 31 JUL 2007)

--oo(0)oo--
 

N° 1872, de 30 JUL 2007

O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

I   -  Transferir,  a pedido, para a Reserva Remunerada, o Cb PM 
Mat. 16525-5, Fernando José Ferreira, promovido a Graduação de 3º Sargento 
PM, conforme o Art. 21 da Lei Complementar n° 59/04, c/c a Portaria nº 1037 
do Comando Geral/PMPE, publicada em 10 JUL 2007, nos termos dos Artigos 
88, Inciso I e 89 da Lei n° 6.783/74, e de acordo com o Encaminhamento nº 
760/06 da DAJP/FUNAPE com proventos integrais:

Soldo R$ 1.415,57
Adic. Qüinq. (03) R$    212,34
TOTAL R$ 1.627,91

(Transcrita do DOE nº 142, de 31 JUL 2007)

--oo(0)oo--
 

N° 1873, de 30 JUL 2007

O Diretor–Presidente, 
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R E S O L V E: 

I - Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cb PM Mat. 
16911-0, Antonio Nazario da Silva, promovido à Graduação de 3° Sargento 
PM, conforme Art.  21 da LC n° 59/04,  c/c a Portaria n° 959 do Comando 
Geral/PM, publicada em 22 JUN 2007, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 
da  Lei  n°  6.783/74  e  de  acordo  com  o  Encaminhamento  nº  760/06  da 
DAJP/FUNAPE, com proventos integrais:

Soldo R$ 1.415,57
Qüinq. (03) R$    212,34
TOTAL R$ 1.627,91

(Transcrita do DOE nº 142, de 31 JUL 2007)

--oo(0)oo--

N° 1874, de 30 JUL 2007

O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Reformar por Incapacidade Física Definitiva, nos termos do Art. 
96,  Inciso IV da Lei 6.783/74 o Cb PM Mat. 17967-1, Mario Henrique do 
Nascimento, promovido à Graduação de 3º Sargento PM, conforme o Art. 21 
da LC n° 59/04 c/c a Portaria nº 991 do Comando Geral/PM, publicada em 30 
JUN 2007, com proventos integrais, nos termos do Art. 83, Inciso III da Lei n° 
10.426/90 e de acordo com o Encaminhamento nº 760/06 da DAJP/FUNAPE: 

Soldo R$ 1.415.57
Qüinq. (03) R$    212,34
TOTAL R$ 1.627,91

(Transcrita do DOE nº 142, de 31 JUL 2007)

--oo(0)oo--
 

N° 1875, de 30 JUL 2007

O Diretor–Presidente, 

R E S O L V E:

I - Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o 2º Sgt PM 
Mat. 18399-7, Gilson Vieira de França, promovido à Graduação de 1° Sargento 
PM, conforme Art.  21 da LC n° 59/04,  c/c a Portaria n° 951 do Comando 
Geral/PM, publicada em 22 JUN 2007, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 
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da  Lei  n°  6.783/74  e  de  acordo  com  o  Encaminhamento  nº  760/06  da 
DAJP/FUNAPE, com proventos integrais:

Soldo R$ 1.677,07
Qüinq. (04) R$    335,41
TOTAL R$ 2.012,48

(Transcrita do DOE nº 142, de 31 JUL 2007)

--oo(0)oo--
 

N° 1878, de 30 JUL 2007

O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Reformar por Incapacidade Física Definitiva, nos termos do Art. 
96, Inciso V da Lei n° 6.783/74, o Sd PM Mat.  26028-2, Rinaldo Marques de 
Couto,  promovido  à  Graduação  de  Cabo PM, conforme Art.  21  da  LC n° 
59/04,  c/c a Portaria n° 964 do Comando Geral/PM, publicada em 22 JUN 
2007,  com proventos  integrais,  nos termos do Art.  83,  Inciso IV da Lei  nº 
10.426/90 e o Encaminhamento nº 760/06 da DAJP/FUNAPE:

Soldo R$    923,95
Qüinq. (02) R$      92,40
TOTAL R$ 1.016,35

(Transcrita do DOE nº 142, de 31 JUL 2007)

--oo(0)oo--
 

N° 1879, de 30 JUL 2007

O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Reformar por Incapacidade Física Definitiva, nos termos do Art. 
96, Inciso IV da Lei nº 6.783/74 o Sd PM Mat. 26355-9, Eduardo José Gomes 
da Silva, promovido à Graduação de Cabo PM, conforme o Art. 21 da LC n° 
59/04 c/c a Portaria nº 956 do Comando Geral/PM, publicada em 22 JUN 2007, 
com proventos integrais, nos termos do Art. 83, Inciso III da Lei n° 10.426/90 e 
de acordo com o Encaminhamento nº 760/06 da DAJP/FUNAPE: 

Soldo R$    923,95
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Qüinq. (02) R$      92,40
TOTAL R$ 1.016,35

(Transcrita do DOE nº 142, de 31 JUL 2007)

--oo(0)oo--
 

N° 1880, de 30 JUL 2007

O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Reformar por Incapacidade Física Definitiva, nos termos do Art. 
96, Inciso IV da Lei n° 6.783/74, o Sd PM Mat. 31257-6, Josias Severino de 
Menezes, promovido à Graduação de Cabo PM, conforme Art. 21 da LC n° 
59/04,  c/c a Portaria n° 965 do Comando Geral/PM, publicada em 22 JUN 
2007,  com proventos integrais,  nos termos do Art.  83,  Inciso III  da Lei nº 
10.426/90 e de acordo com o Encaminhamento nº 760/06 da DAJP/FUNAPE:

Soldo R$ 923,95
Qüinq. (01) R$   46,20
TOTAL R$ 970,15

(Transcrita do DOE nº 142, de 31 JUL 2007)

--oo(0)oo--

N° 1940, de 30 JUL 2007

O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

I  -  Reformar,  por  Incapacidade Física Definitiva,  nos termos do 
Art. 3º, § 1º, b, Inciso II, e Art. 94, Inciso II, da Lei nº 6.783/74, o 2º Ten 
RRPM Mat. 6880-2, Fernando Francisco da Silva, face inspeção de saúde a 
que foi submetido, julgado inválido, nos termos do Art. 83, Inciso III, da Lei n° 
10.426/90,  mantidos  os  proventos  de  1º  Tenente  RRPM e  as  vantagens  já 
concedidas pela Portaria nº 2.251 do Comando Geral da PM, de 1º DEZ 94, 
publicada  no  DOE  em  20  DEZ  94,  que  o  Transferiu  para  a  Reserva 
Remunerada, tornada legal pelo Acórdão do TCE nº 609/95:

Soldo R$ 2.379,38
Qüinq. (06) R$    713,81
PAVP R$ 1.795,89
TOTAL R$ 4.889,08

(Transcrita do DOE nº 142, de 31 JUL 2007)
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N° 1944, de 30 JUL 2007

O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Transferir, a Pedido, para a Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 
12781-7,  Hamilton  Luiz  do  Nascimento,  promovido  à  Graduação  de  3º 
Sargento  PM,  conforme  o  Art.  21,  da  Lei  Complementar  nº  59/04,  c/c  a 
Portaria nº 1.032, do Comando Geral/PMPE, publicada no D.O.E em 10 JUL 
2007, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 da Lei nº 6.783/74 e de acordo 
com  o  Encaminhamento  nº  760/06,  da  DAJP/FUNAPE,  com  proventos 
integrais: 

Soldo R$ 1.415,57
Qüinq. (04) R$    283,11
TOTAL R$ 1.698,68

(Transcrita do DOE nº 142, de 31 JUL 2007)

--oo(0)oo--
 

N° 1945, de 30 JUL 2007

O Diretor–Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cb PM Mat. 
12857-0, José Uiles de Alencar, promovido à Graduação de 3° Sargento PM, 
conforme  Art.  21  da  LC  n°  59/04,  c/c  a  Portaria  n°  1025  do  Comando 
Geral/PM, publicada em 10 JUL 2007, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 
da  Lei  n°  6.783/74  e  de  acordo  com  os  Encaminhamentos  nº  760/06  da 
DAJP/FUNAPE, com proventos integrais:

Soldo R$ 1.415,57
Qüinq. (04) R$    283,11
TOTAL R$ 1.698,68

(Transcrita do DOE nº 142, de 31 JUL 2007)

--oo(0)oo--
 

N° 1946, de 30 JUL 2007

O Diretor–Presidente, 
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R E S O L V E: 

I - Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cb PM Mat. 
13629-8,  Valdinez Gonzaga de Vasconcelos, promovido à Graduação de 3° 
Sargento PM, conforme Art.  21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 1041 do 
Comando Geral/PM, publicada em 10 JUL 07,  nos termos dos Artigos  88, 
Inciso I  e 89 da Lei n° 6.783/74 e de acordo com os Encaminhamentos nº 
760/06 da DAJP/FUNAPE, com proventos integrais:

Soldo R$ 1.415,57
Qüinq.(03) 

(Transcrita do DOE nº 142, de 31 JUL 2007)

--oo(0)oo--
 

N° 1947, de 30 JUL 2007

O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o 1º Sgt PM 
Mat. 13679-4, Genildo Nogueira Dias, promovido a Graduação de Subtenente 
PM, conforme o Art. 21 da Lei Complementar n° 59/04, c/c a Portaria nº 1038 
do Comando Geral/PMPE, publicada em 10 JUL 2007, nos termos dos Artigos 
88, Inciso I e 89 da Lei n° 6.783/74, e de acordo com o Encaminhamento nº 
760/06 da DAJP/FUNAPE com proventos integrais:

Soldo R$ 1.830,77
Adic. Qüinq. (03) R$    274,62
Qüinq.  pós  EC nº 19/98 (01) R$      91,54
TOTAL R$ 2.196,93

(Transcrita do DOE nº 142, de 31 JUL 2007)

--oo(0)oo--

N° 1948, de 30 JUL 2007

O Diretor–Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cb PM Mat. 
14434-7, Amilton Laudelino Gomes, promovido à Graduação de 3° Sargento 
PM, conforme Art.  21 da LC n° 59/04,  c/c a Portaria n° 608 do Comando 
Geral/PM, publicada em 14 JUN 07, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 
da  Lei  n°  6.783/74  e  de  acordo  com  os  Encaminhamentos  nº  760/06  da 
DAJP/FUNAPE, com proventos integrais:
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Soldo R$ 1.415,57
Qüinq. (03) R$    212,34
Qüinq. (01) R$      70,78
TOTAL R$ 1.698,69

(Transcrita do DOE nº 142, de 31 JUL 2007)

--oo(0)oo--
 

N° 1949, de 30 JUL 2007

O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Transferir, “Ex-Offício”, para a Reserva Remunerada, o Sd PM 
Mat. 14887-3, Gilvan José de Souza, promovido à Graduação de Cabo PM, 
conforme o Art. 21, da LC nº 59/04, c/c a Portaria n° 1.035/07, do Comando 
Geral da PM, publicada em 10 JUL 2007, nos termos dos Artigos 88, Inciso II 
e 90, Inciso I, "d" da Lei nº 6.783/74, retroagindo seus efeitos a 09 MAR 2007, 
e  de  acordo  com  o  Encaminhamento  nº  760/06  da  DAJP/FUNAPE,  com 
proventos integrais: 

Soldo R$   923,95
Qüinq. (04) R$   184,79
TOTAL R$1.108,74

(Transcrita do DOE nº 142, de 31 JUL 2007)

--oo(0)oo--
 

N° 1950, de 30 JUL 2007

O Diretor–Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Transferir para a Reserva Remunerada, “Ex-Offício”, o Cb PM 
Mat. 15481-4, Jair Pereira de Sousa, promovido à Graduação de 3° Sargento 
PM, conforme Art.  21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 855 do Comando 
Geral/PM, publicada em 14 JUN 2007 e Errata publicada em13 JUL 2007, nos 
termos dos Artigos 88, Inciso II e 90, Inciso I, letra "d" da Lei n° 6.783/74, 
retroagindo  seus  efeitos  a  06  FEV 2007,  com proventos  proporcionais,  de 
acordo com o Encaminhamento nº 760/06 da DAJP/FUNAPE e o Parecer nº 
473/06 da PGE:
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Soldo R$ 1.415,57
Qüinq. (03) R$    212,34
TOTAL (1.627,91 x 28÷30) R$ 1.519,38

(Transcrita do DOE nº 142, de 31 JUL 2007)

--oo(0)oo--

N° 1951, de 30 JUL 2007

O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 
15791-0, Francisco de Assis Ferreira de Souza, promovido a Graduação de 3º 
Sargento PM, conforme o Art. 21 da Lei Complementar n° 59/04, c/c a Portaria 
nº 1030 do Comando Geral/PMPE, publicada em 10 JUL 2007, nos termos dos 
Artigos  88,  Inciso  I  e  89  da  Lei  n°  6.783/74,  e  de  acordo  com  o 
Encaminhamento nº 760/06 da DAJP/FUNAPE com proventos integrais:

Soldo R$ 1.415,57
Qüinq. (03) R$    212,34
TOTAL R$ 1.627,91

(Transcrita do DOE nº 142, de 31 JUL 2007)

--oo(0)oo--
 
N° 1952, de 30 JUL 2007

O Diretor–Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Transferir para a Reserva Remunerada, “Ex-Offício”, o 3º Sgt 
PM Mat. 15909-3, Armando Domício Silva Filho, promovido à Graduação de 
2° Sargento PM, conforme Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 421 do 
Comando Geral/PM, publicada em 31 MAR 2007 e Errata publicada em 12 
ABR 2007, nos termos dos Artigos 88, Inciso II e 90, Inciso I, letra "d" da Lei 
n° 6.783/74, retroagindo seus efeitos a 02 AGO 06, com proventos integrais, de 
acordo com o Encaminhamento nº 760/06 da DAJP/FUNAPE:

Soldo R$ 1.493,31
Qüinq. (04) R$    298,66
TOTAL R$ 1.791,97

(Transcrita do DOE nº 142, de 31 JUL 2007)
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N° 1953, de 30 JUL 2007

O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Transferir, para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cb PM Mat. 
16136-5, Abel Correia de Melo, promovido a Graduação de 3º Sargento PM, 
conforme o Art. 21 da Lei Complementar n° 59/04, c/c a Portaria nº 1043 do 
Comando Geral/PM, publicada no D.O.E. em 10 JUL 2007, nos termos dos 
Artigos  88,  Inciso  I  e  89  da  Lei  n°  6.783/74  e  de  acordo  com  o 
Encaminhamento nº 760/06 da DAJP/FUNAPE, com proventos integrais:

Soldo R$ 1.415,57
Qüinq. (03) R$    212,34
Qüinq. EC nº 19/98 (01) R$      70,78
TOTAL R$ 1.698,69

(Transcrita do DOE nº 142, de 31 JUL 2007)

--oo(0)oo--
 

N° 1954, de 30 JUL 2007

O Diretor–Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Transferir, para a Reserva Remunerada, “Ex-Officio”, o Cb PM 
Mat. 16445-3,  José Carlos da Silva, promovido à Graduação de 3° Sargento 
PM,  conforme  o  Art.  21,  da  LC  nº  59/04,  c/c  a  Portaria  n°  1.040/07,  do 
Comando Geral da PM, publicada em 10 JUL 2007, nos termos dos Artigos 88, 
Inciso II e 90, Inciso I, "d" da Lei nº 6.783/74, retroagindo seus efeitos a 11 
FEV 2007 e de acordo com o Encaminhamento nº 760/06 da DAJP/FUNAPE e 
Parecer nº 473/06 da PGE, com proventos proporcionais: 

Soldo R$ 1.415,57
Qüinq. (03) R$    212,34
TOTAL (R$ 1.627,91x 27 ÷ 30) R$ 1.465,12

(Transcrita do DOE nº 142, de 31 JUL 2007)

--oo(0)oo--
 
N° 1955, de 30 JUL 2007

O Diretor–Presidente, 
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R E S O L V E:

I - Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cb PM Mat. 
16682-0, Almirani José Ferreira, promovido à Graduação de 3° Sargento PM, 
conforme  Art.  21  da  LC  n°  59/04,  c/c  a  Portaria  n°  1027  do  Comando 
Geral/PM, publicada em 10 JUL 2007, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 
da  Lei  n°  6.783/74  e  de  acordo  com  os  Encaminhamentos  nº  760/06  da 
DAJP/FUNAPE, com proventos integrais:

Soldo R$ 1.415,57
Qüinq. (03) R$    212,34
TOTAL R$ 1.627,91

(Transcrita do DOE nº 142, de 31 JUL 2007)

--oo(0)oo--

N° 1956, de 30 JUL 2007

O Diretor–Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Transferir, para a Reserva Remunerada, a pedido, o Cb PM Mat. 
16881-5, Edmilson Belo da Silva, promovido à Graduação de 3° Sargento PM, 
conforme  o  Art.  21  da  LC  n°  59/04,  c/c  a  Portaria  n°  999  do  Comando 
Geral/PM, publicada em 30 JUN 2007, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 
da  Lei  n°  6.783/74,  e  de  acordo  com  Encaminhamento  nº  760/06  da 
DAJP/FUNAPE, com proventos integrais: 

Soldo R$ 1.415,57
Quinq. (03) R$    212,34
TOTAL R$ 1.627,91

(Transcrita do DOE nº 142, de 31 JUL 2007)

--oo(0)oo--
 

N° 1957, de 30 JUL 2007

O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 
17183-2, Severino Ramos Soares, promovido à Graduação de 3º Sargento PM, 
conforme o Art. 21, da Lei Complementar nº 59/04, c/c a Portaria nº 1.028, do 
Comando Geral da PMPE, publicada no D.O.E em 10 JUL 2007, nos termos 
dos  Artigos  88,  Inciso  I  e  89  da  Lei  nº  6.783/74  e  de  acordo  com  o 
Encaminhamento nº 760/06, da DAJP/FUNAPE, com proventos integrais: 
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Soldo R$ 1.415,57
Qüinq. (03) R$    212,34
Quinq. Pós. EC 19/98(01) R$      70,78
TOTAL R$ 1.698,69

(Transcrita do DOE nº 142, de 31 JUL 2007)

--oo(0)oo--
 
N° 1958, de 30 JUL 2007

O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 
18159-5, Antônio José de Araújo, promovido a Graduação de 3º Sargento PM, 
conforme o Art. 21 da Lei Complementar n° 59/04, c/c a Portaria nº 1042 do 
Comando Geral/PMPE, publicada em 10 JUL 2007, nos termos dos Artigos 88, 
Inciso I e 89 da Lei n° 6.783/74, e de acordo com o Encaminhamento nº 760/06 
da DAJP/FUNAPE com proventos integrais:

Soldo R$ 1.415,57
Adic. Qüinq. (03) R$    212,34
Qüinq.  pós EC nº 19/98 (01) R$      70,78
TOTAL R$ 1.698,69

(Transcrita do DOE nº 142, de 31 JUL 2007)

--oo(0)oo--

N° 1959, de 30 JUL 2007

O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 
18432-2,  Valdemir  Gonçalves  dos  Santos,  promovido  à  Graduação  de  3º 
Sargento  PM,  conforme  o  Art.  21,  da  Lei  Complementar  nº  59/04,  c/c  a 
Portaria nº 1.034, do Comando Geral da PMPE, publicada no D.O.E  em 10 
JUL 2007, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 da Lei nº 6.783/74 e de 
acordo com o Encaminhamento nº 760/06, da DAJP/FUNAPE, com proventos 
integrais:

Soldo R$ 1.415,57
Qüinq. (03) R$    212,34
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Quinq. Pós EC 19/98 (01) R$      70,78 
TOTAL R$ 1.698,69

(Transcrita do DOE nº 142, de 31 JUL 2007)

--oo(0)oo--
 

N° 1960, de 30 JUL 2007

O Diretor–Presidente, 

R E S O L V E:

I - Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cb PM Mat. 
18492-6, Misaac Paulo Ferreira, promovido à Graduação de 3° Sargento PM, 
conforme Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 998 do Comando Geral/PM, 
publicada em 30 JUN 2007, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 da Lei n° 
6.783/74 e de acordo com o Encaminhamento nº 760/06 da DAJP/FUNAPE, 
com proventos integrais:

Soldo R$ 1.415,57
Qüinq.(04) R$    283,11
TOTAL R$ 1.698,68

(Transcrita do DOE nº 142, de 31 JUL 2007)

--oo(0)oo--
 
N° 1961, de 30 JUL 2007

O Diretor–Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Transferir, para a Reserva Remunerada, a pedido, o Cb PM Mat. 
18818-2, Jorge Pereira da Silva Filho, promovido à Graduação de 3° Sargento 
PM, conforme o Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 997 do Comando 
Geral/PM, publicada em 30 JUN 2007, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 
da  Lei  n°  6.783/74,  e  de  acordo  com  Encaminhamento  nº  760/06  da 
DAJP/FUNAPE, com proventos integrais: 

Soldo R$ 1.415,57
Quinq. (04) R$    283,11
TOTAL R$ 1.698,68

(Transcrita do DOE nº 142, de 31 JUL 2007)
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N° 1962, de 30 JUL 2007

O Diretor–Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cb PM Mat. 
19677-0, Claudiano de Freitas Ramos, promovido à Graduação de 3° Sargento 
PM, conforme Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 1026 do Comando 
Geral/PM, publicada em 10 JUL 2007, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 
da  Lei  n°  6.783/74  e  de  acordo  com  os  Encaminhamentos  nº  760/06  da 
DAJP/FUNAPE, com proventos integrais:

Soldo R$ 1.415,57
Qüinq. (03) R$    212,34
TOTAL R$ 1.627,91

(Transcrita do DOE nº 142, de 31 JUL 2007)

--oo(0)oo--
 

N° 1963, de 30 JUL 2007

O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Transferir, a Pedido, para a Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 
20187-1, José Mário Ramalho, promovido à Graduação de 3º Sargento PM, 
conforme o Art. 21, da Lei Complementar nº 59/04, c/c a Portaria nº 1.031, do 
Comando Geral da PM, publicada no D.O.E em 10 JUL 2007, nos termos dos 
Artigos  88,  Inciso  I  e  89  da  Lei  nº  6.783/74  e  de  acordo  com  o 
Encaminhamento nº 760/06 da DAJP/FUNAPE, com proventos integrais: 

Soldo R$ 1.415,57
Qüinq. (03) R$    212,34
Quinq. Pós EC 19/98(01) R$      70,78
TOTAL R$ 1.698,69

(Transcrita do DOE nº 142, de 31 JUL 2007)

--oo(0)oo--
 

N° 1964, de 30 JUL 2007

O Diretor–Presidente, 
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R E S O L V E: 

I - Transferir, para a Reserva Remunerada, a pedido, o Cb PM Mat. 
21001-3, Delvânio Antônio da Silva, promovido à Graduação de 3° Sargento 
PM, conforme o Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 957 do Comando 
Geral/PM, publicada em 22 JUN 2007, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 
da  Lei  n°  6.783/74,  e  de  acordo  com  Encaminhamento  nº  760/06  da 
DAJP/FUNAPE, com proventos integrais: 

Soldo R$ 1.415,57
Quinq. (03) R$    212,34
TOTAL R$ 1.627,91

(Transcrita do DOE nº 142, de 31 JUL 2007)

--oo(0)oo--

N° 1965, de 30 JUL 2007

O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

I  -  Reformar,  por  Incapacidade Física Definitiva,  nos termos do 
Art. 96, Inciso IV, da Lei nº 6.783/74, o Sd PM Mat. 25050-3, Edilton Teixeira 
da Silva, promovido à Graduação de Cabo PM, conforme Art. 21 da LC n° 
59/04, c/c a Portaria n° 963, do Comando Geral/PM, publicada em 22 JUN 
2007, com proventos integrais,  nos termos do Art.  83, Inciso III,  da Lei n° 
10.426/90 e de acordo com Encaminhamento nº 760/06 da DAJP/FUNAPE: 

Soldo R$    923,95
Quinq. (02) R$      92,40
TOTAL R$ 1.016,35

(Transcrita do DOE nº 142, de 31 JUL 2007)

--oo(0)oo--

N° 1966, de 30 JUL 2007

O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

I  -  Reformar,  por  Incapacidade Física Definitiva,  nos termos do 
Art. 96, Inciso V, da Lei nº 6.783/74, o 3º Sgt PM Mat. 28798-9, João Ricardo 
Gomes, promovido à Graduação de 2º Sargento PM, conforme Art. 21 da LC 
n° 59/04, c/c a Portaria n° 1.033, do Comandante Geral da PM, publicada no 
DOE em 10 JUL 2007, com proventos integrais, nos termos  do Art.  83, Inciso 
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IV da Lei n° 10.426/90 e  de acordo com o Encaminhamento nº  760/06 da 
DAJP/FUNAPE:

Soldo R$ 1.493,31
Quinq. (02) R$    149,33
TOTAL R$ 1.642,64

(Transcrita do DOE nº 142, de 31 JUL 2007)

--oo(0)oo--

N° 1997, de 30 JUL 2007

O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Reformar por Incapacidade Física Definitiva, nos termos do Art. 
96, Inciso IV da Lei nº 6.783/74 o Sd PM Mat. 920020-7, Gleison José Falcão 
de Albuquerque, promovido à Graduação de Cabo PM, conforme o Art. 21 da 
LC n° 59/04 c/c a Portaria nº 1036 do Comando Geral/PM, publicada em 10 
JUL 2007, com proventos integrais, nos termos do Art. 83, Inciso III da Lei n° 
10.426/90 e de acordo com o Encaminhamento nº 760/06 da DAJP/FUNAPE: 

Soldo R$  923,95
Qüinq. (01) R$    46,20
TOTAL R$  970,15

(Transcrita do DOE nº 142, de 31 JUL 2007)

--oo(0)oo--

N° 2000, de 30 JUL 2007

O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

I  -  Reformar,  por Incapacidade Física  Definitiva,  nos termos do 
Art. 3º, § 1º, b, Inciso II, e Art. 94, Inciso II, da Lei nº 6.783/74, o 2º Ten 
RRPM Mat. 6880-2, Fernando Francisco da Silva, face inspeção de saúde a 
que foi submetido, julgado inválido, nos termos do Art. 83, Inciso III, da Lei n° 
10.426/90,  mantidos  os  proventos  de  1º  Tenente  RRPM e  as  vantagens  já 
concedidas pela Portaria nº 2.251 do Comando Geral da PM, de 1º DEZ 94, 
publicada  no  DOE  em  20  DEZ  94,  que  o  Transferiu  para  a  Reserva 
Remunerada, tornada legal pelo Acórdão do TCE nº 609/95:
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Soldo R$ 2.379,38
Qüinq. (06) R$    713,81
PAVP R$ 1.795,89
TOTAL R$ 4.889,08

(Transcrita do DOE nº 142, de 31 JUL 2007)

3.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 1225, de 1º AGO 2007

EMENTA: Promove Praças

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo  Art.  101,  do Regulamento Geral  da  PMPE,  aprovado  pelo Decreto nº 
17.589, de 16 JUN 94, c/c os Artigos 1º, 2º, 3º, 4º, 5º, I, 8º e 19, todos da Lei n° 
12.344, de 29 JAN 03 (Lei de Promoção de Praças) e, considerando o teor da 
Nota nº 005/DEIP/CFAP/DE, de 13 JUL 2007,

 
R E S O L V E:

I - Promover à Graduação de Cabo PM, a/c de 13 JUL 2007, pelo 
critério  de  antigüidade,  os  militares  do  Estado  concluintes  do  CFC/2007, 
abaixo qualificados:

Mat. Nome

19814-5 Ivaldo da Rocha Carvalho

19478-6 Gilson Matias da Silva

21145-1 José Ribamar da Silva Maia

19538-3 José Rafael da Silva

19032-2 Severino José Porto Rêgo

20551-6 Marcos Antonio dos Santos

21155-9 Severino Soares da Silva

21108-7 Edmilson Barros dos Santos

19042-0 Cícero Mario de Moraes

20454-4 Edmilson Laurindo da Silva

18945-6 Arnon Silva Castelo Branco
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20449-8 Paulo Roberto Lazaro de Freitas

18899-9 Severino Felix dos Santos

19603-7 Marcos Cipriano das Neves

18650-3 José Clementino dos Santos

19601-0 Daniel Agripino do Nascimento

19744-0 Marcos Aurélio Gomes da Silva

20625-3 Antonio Carlos Mendonça Guimarães

20413-7 Jorge Luiz Barros de Lima

20999-6 José Wellington Marinho

19325-9 Mario Barboza Ferraz

19157-4 Luiz Ramos da Silva Filho

20924-4 José Aprigio da Silva Filho

20176-6 João Severino de Sousa Filho

19219-8 José Julio Tabosa

19578-2 Robertson Costa Barros Sobrinho

19014-4 Ademildo Raimundo de Almeida

18520-5 Severino Azevedo da Silva Neto

21063-3 Antonio Fernandes da Silva

20535-4 José Carlos de Moura

19756-4 Erinaldo Pedro da Silva

20784-5 Estevan Inacio da Silva

20603-2 Edson Teodoro de Brito

18801-8 Jorge Mauricio dos Santos

20347-5 José Carlos da Silva

18623-6 Paulo da Silva Neto

II – Em conformidade com as informações prestadas pela Diretoria 
de  Pessoal,  por  meio  do  Ofício  nº  0534/DP-3/SSJD,  de  12  JUL  2007,  e 
certidões de nada consta emitidas pela JME, deixam de ser promovidos em 
virtude de infringirem o Art. 26 da Lei nº 12.344 (Lei de Promoção de Praças), 
os militares do Estado concluintes do CFC/2007, abaixo qualificados:
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Mat. Nome

18031-9 Vicente Pereira da Silva

19018-7 Moacir Oliveira de Carvalho

18548-5 Marcílio de Menezes Maia

19000-4 Milson Fernandes de Melo

20190-1 Elias Maximo da Silva

III  -  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação, 
contando seus efeitos a partir de 13 JUL 2007.

--oo(0)oo--

Nº 1226, de 1º AGO 2007 

EMENTA: Promove Praças

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo  Art.  101,  do Regulamento Geral  da  PMPE,  aprovado  pelo Decreto nº 
17.589, de 16 JUN 94, c/c os Artigos 1º, 2º, 3º, 4º, 5º, I, 8º e 19, todos da Lei n° 
12.344, de 29 JAN 03 (Lei de Promoção de Praças) e, considerando os teores 
das Notas nº 021/2006/DEIP/CFAP/DE, nº 028/2006 e nº 029/2006, datadas de 
27  NOV 2006,  15  DEZ 2006 e  22  DEZ 2006,  respectivamente,  aliado  as 
Certidões  de  nada  consta  exaradas  pela  Diretoria  de  Pessoal  por  meio  da 
SSJD/DP-3,

R E S O L V E:

I - Promover à Graduação de Cabo PM, a/c de 27 NOV 2006, pelo 
critério de antigüidade, o Sd PM Mat. 18984-7, João Guilherme Barreto Filho, 
concluinte do CFC/T-I/2006, ficando, por conseguinte, classificado no Pecúlio 
Geral da PMPE entre os Cabos PM Mat.  18728-3,  Anderson Sebastião dos 
Anjos e Mat. 19250-3, José Mário Alves de Santana;

II - Promover à Graduação de Cabo PM, a/c de 27 NOV 2006, pelo 
critério  de  antigüidade, o  Sd  PM  Mat.  19183-3,  Aluisio  Felipe  Barbosa, 
concluinte do CFC/T-I/2006, ficando, por conseguinte, classificado no Pecúlio 
Geral da PMPE entre os Cabos PM Mat. 19780-7, Geraldo Cordeiro de Melo e 
Mat. 18920-0, Neilton Medeiros da Silva;

III -  Promover à Graduação de Cabo PM, a/c de 27 NOV 2006, 
pelo critério de antigüidade, o Sd PM Mat. 18830-1, Luiz Antonio dos Santos, 
concluinte do CFC/T-I/2006, ficando, por conseguinte, classificado no Pecúlio 
Geral da PMPE entre os Cabos PM Mat. 18663-5, Elcio Moreira Dias e Mat. 
19606-1, Edvaldo Joaquim de Lima Filho;
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IV - Promover à Graduação de Cabo PM, a/c de 15 DEZ 2006, pelo 
critério  de  antigüidade, o  Sd  PM  Mat.  19947-8,  Ionildo  Luiz  de  Franca, 
concluinte  do CFC/T-III/2006,  ficando,  por  conseguinte,  classificado  no 
Pecúlio Geral da PMPE entre os Cabos PM Mat. 20141-3, Ícaro Pereira Lima 
e Mat. 20001-8, João Gualberto da Silva Barreto Neto;

V - Promover à Graduação de Cabo PM, a/c de 22 DEZ 2006, pelo 
critério  de  antigüidade, o  Sd  PM  Mat.  20820-5,  Jonas  Lopes  dos  Santos, 
concluinte  do CFC/T-III/2006,  ficando,  por  conseguinte,  classificado  no 
Pecúlio Geral da PMPE entre os Cabos PM Mat. 20537-0, José de Araújo Lima 
e Mat. 20819-1, João Batista de Souza Melo.

VI - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

4.0.0.   ACÓRDÃOS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
ERNAMBUCO

ACÓRDÃO T.C. Nº 3714/07 - EMENTA:  Legal  a portaria de 
Transferência, a pedido, para a Reserva Remunerada, de policial militar, com 
proventos integrais,  de acordo com a legislação vigente.  Vistos,  relatados e 
discutidos os autos do Processo T.C. nº 0702903-2. Acordam, à unanimidade, 
os Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do 
voto do Relator, que integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-
FUNAPE nº 1342, do Diretor-Presidente,  da Fundação de Aposentadorias e 
Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no 
Diário Oficial do Estado em 31 MAI 2007, que Transferiu, a pedido, para a 
Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 17186-7, Messias Barros do Nascimento, 
com a fundamentação legal constante na citada portaria, fixando em favor do 
interessado os proventos mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, 
no valor de R$ 1.698,68 (um mil seiscentos e noventa e oito reais e sessenta e 
oito centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de 3º Sargento PM, em 31 MAI  2007 R$ 1.415,57
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 20%. R$    283,11
TOTAL R$ 1.698,68
 
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 30 JUL 2007
Conselheiro Romário Dias - Presidente da 2ª Câmara
Conselheiro, em exercício, Marcos Flávio Tenório de Almeida - Relator
Conselheira, em exercício, Alda Magalhães
Fui presente: Dr. Cristiano da Paixão Pimentel - Procurador

(Transcrito do DOE nº 142, de 31 JUL 2007)
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ACÓRDÃO T.C. Nº 3715/07 - EMENTA: Legal a Transferência, 
a  pedido,  de  policial  militar  para  a  Reserva  Remunerada,  com  proventos 
integrais, de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os 
autos do Processo T.C. nº 0702894-5. Acordam à unanimidade os Conselheiros 
da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, 
que integra  a presente Decisão,  em considerar legal  a  Portaria-FUNAPE nº 
1261,  do Diretor-Presidente,  da Fundação de Aposentadorias  e Pensões dos 
Servidores do Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial 
do  Estado  em  31  MAI  2007,  que  Transferiu,  a  pedido,  para  a  Reserva 
Remunerada,  o  Cb  PM  Mat.  17785-7,  Fábio  Tomé  Ribeiro,  com  a 
fundamentação  legal  constante  na  citada  portaria,  fixando  em  favor  do 
interessado os proventos mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, 
no valor de R$ 1.698,68 (um mil seiscentos e noventa e oito reais e sessenta e 
oito centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de 3º Sargento PM, em 31 MAI 2007 R$ 1.415,57
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-20% R$    283,11
TOTAL R$1.698,68

Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 30 JUL 2007
Conselheiro Marcos Loreto - Presidente da 1ª Câmara
Conselheiro Valdecir Pascoal - Relator
Conselheiro, em exercício, Carlos Barbosa Pimentel
Fui presente: Dr. Cristiano da Paixão Pimentel - Procurador

(Transcrito do DOE nº 142, de 31 JUL 2007)

5.0.0.   COMANDO GERAL

5.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

5.1.1.   Revogação de Licitação

Revogo por  razões de interesse público decorrente  de fato  superveniente,  o 
Pregão Presencial  nº 001/2007 – CPL/AGRESTE. Objeto:  Fornecimento de 
peças automotivas para viaturas do 2º BPM – Nazaré da Mata/PE, com base no 
Art. 49 da Lei Federal nº 8.666/93.

(Transcrito do DOE nº 142, de 31 JUL 2007)

5.2.0.   Avisos de Licitação

Pregão  Eletrônico  nº  006/2007-CPL/CENTRAL  -  Objeto:  Fornecimento  de 
pneus e baterias. Recebimento das Propostas: 09 AGO 2007, até às 10 horas. 
Disputa  de Preços:  09 AGO 2007,  às  10h30.  Obs:  (Republicado  por  haver 
saído com incorreção)
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Pregão Presencial  nº  002/2007 – CPL/AGRESTE. Objeto:  Fornecimento de 
peças automotivas para viaturas do 2º BPM – Nazaré da Mata/PE. Abertura: 13 
AGO 2007 às 09 horas. Obs: Os editais, na íntegra, poderão ser retirados na 
CPL/CG, sita a Praça do Derby s/nº Derby – Recife/PE, das 07 às 13 horas, nos 
sites www.redecompras.pe.gov.br e www.pm.pe.gov.br Fones: (81) 3412.1124 
e 3412.1203.

(Transcritos do DOE nº 142, de 31 JUL 2007)

5.3.0.   Resultados de Licitação

Pregão  Presencial  nº  036/2007-CPL/CG  -  Objeto:  Fornecimento  de  peças 
Automotivas  para  as  viaturas  do  21º  BPM  –  Vitória  de  Santo  Antão/PE. 
Vencedoras: Lotes 01, 02, 03, 04, 05, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13 e 14 – Extra 
Peças  e  Serviços  Ltda;  Lote  06  –  W.F.  Pereira  Peças-ME.  Obs:  Maiores 
esclarecimentos  solicitar  acesso a  Ata  de Adjudicação  do  Processo.  Pregão 
Eletrônico nº 032/2007-CPL/CG - Objeto: Fornecimento de automóvel e barco 
inflável  para  a  CIPOMA. Vencedoras:  Ford  Motor  Company Brasil  Ltda  e 
Metaltec  M.  Oliveira  Comércio  Ltda.  Obs:  Informações  complementares 
disponíveis no www.redecompras.pe.gov.br

(Transcrito do DOE nº 142, de 31 JUL 2007)

5.4.0.   Extratos de Contratos
Contrato  nº  032/2007-CPL/CG.  Contratada:  Editora  Revista  dos  Tribunais 
Ltda.  Objeto:  Aquisição  de  assinatura  da  Revista  dos  Tribunais  (CD-
Rom+Impresso+Índice). Vigência: 23 MAI 2007 a 31 DEZ 2007. Classificação 
dos Recursos: Nota de Empenho n° 02492. Data da Assinatura: 23 MAI 2007. 
Contrato nº 041/2007-CPL/CG. Contratada: Alimentos Alvorada Ltda. Objeto: 
Fornecimento de gêneros alimentícios para o CREED. Vigência: 06 JUN 2007 
a 06 OUT 2007. Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 02759. Data 
da  Assinatura:  05  JUN  2007.  Contrato  nº  002/2006-CL/CREED.  Termo 
Aditivo  nº  002/2007-CL/CREED.  Contratada:  Distribuidora  de  Peças 
Automotivas Ltda. Objeto: Extensão contratual. Vigência: 02 JAN 2007 a 1º 
MAI 2007. Classificação dos Recursos: Nota de Empenho nº 0001 – NPCO nº 
00987. Data da Assinatura: 02 JAN 2007. Contrato nº 003/2006-CL/CREED. 
Termo Aditivo nº 003/2007-CL/CREED. Contratada: Mega Center Automotiva 
Ltda-ME. Objeto: Extensão contratual. Vigência: 02 JAN 2007 a 1º MAI 2007. 
Classificação dos Recursos: Nota de Empenho nº 0003 – NPCO nº 00987. Data 
da  Assinatura:  02  JAN  2007.  Contrato  nº  004/2006-CL/CREED.  Termo 
Aditivo  nº  001/2007-CL/CREED.  Contratada:  C.  Freire  Comércio  e 
Representação Ltda. Objeto: Extensão contratual. Vigência: 02 JAN 2007 a 1º 
MAI 2007. Classificação dos Recursos: Nota de Empenho nº 0001 – NPCO nº 
00756. Data da Assinatura: 02 JAN 2007. Contrato nº 002/2006-CL/14º BPM. 
Termo Aditivo nº 004/2007-CL/14º BPM. Contratada: Zelândia Maria Ferreira 
Vieira-ME. Objeto: Prorrogação contratual. Vigência: 09 MAI 2007 a 07 JUL 
2007.  Classificação  dos  Recursos:  Nota  de  Empenho  nº  0002  –  NPCO nº 
02270. Data da Assinatura: 28 MAI 2007. Contrato nº 004/2006-CPL/CIATur. 
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Termo Aditivo nº 005/2007-CPL/CIATur. Contratada: Maria Eugênia Ferreira 
Ribeiro-ME. Objeto: Extensão contratual. Vigência: 22 JUN 2007 a 09 AGO 
2007.  Classificação  dos  Recursos:  Nota  de  Empenho  nº  0294.  Data  da 
Assinatura: 23 JUN 2007. Contrato nº 005/2006-CL/CIATur. Termo Aditivo nº 
006/2007-CL/CIATur. Contratada: C. Freire Comércio e Representação Ltda. 
Objeto:  Extensão  contratual.  Vigência:  23  JUN  2007  a  09  AGO  2007. 
Classificação dos Recursos: Nota de Empenho nº 02944. Data da Assinatura: 
23 JUN 2007. Contrato nº 006/2006-CL/CIATur. Termo Aditivo nº 007/2007-
CL/CIATur.  Contratada:  Distribuidora  de  Peças  Automotivas  Ltda.  Objeto: 
Extensão contratual.  Vigência: 23 JUN 2007 a 09 AGO 2007. Classificação 
dos Recursos: Nota de Empenho nº 02944. Data da Assinatura: 23 JUN 2007. 
Contrato  nº  007/2006-CL/CIATur.  Termo Aditivo  nº  008/2007-CL/CIATur. 
Contratada:  Mozart  Brasileiro  Comércio  de  Motos  Ltda.  Objeto:  Extensão 
contratual.  Vigência:  23  JUN  2007  a  09  AGO  2007.  Classificação  dos 
Recursos:  Nota  de  Empenho nº  02944.  Data  da  Assinatura:  23  JUN 2007. 
Contrato nº 010/2006-CL/CIPMoto. Termo Aditivo nº 006/2007-CL/CIPMoto. 
Contratada:  Extra  Peças  e  Serviços  Ltda-ME.  Objeto:  Extensão  contratual. 
Vigência: 1º JUN 2007 a 31 AGO 2007. Classificação dos Recursos: Nota de 
Empenho nº 0001-B – NPCO nº 02319.  Data da Assinatura:  1º JUN 2007. 
Contrato  nº  021/2006-CPL/CG.  Termo  Aditivo  nº  046/2007-CPL/CG. 
Contratada: Cia Editora de Pernambuco-CEPE. Objeto: Prorrogação contratual. 
Vigência: 15 MAR 2007 a 14 MAR 2008. Classificação dos Recursos: Nota de 
Empenho nº 0676. Data da Assinatura: 15 MAR 2007. Contrato nº 004/2007-
CPL/CG.  Termo  Aditivo  nº  037/2007-CPL/CG.  Contratada:  Agropecuária 
Perez Casa Grande Ltda-ME. Objeto: Prorrogação contratual. Vigência: 1º JUL 
2007 a 31 DEZ 2007. Classificação dos Recursos: Nota de Empenho nº 0266. 
Data  da  Assinatura:  02  JAN 2007.  Contrato  nº  097/2001-CPL/CG.  Termo 
Aditivo nº 057/2006-CPL/CG. Contratada: Cia Editora de Pernambuco-CEPE. 
Objeto:  Prorrogação  contratual.  Vigência:  16  AGO 2006  a  31  DEZ  2006. 
Classificação dos Recursos: Nota de Empenho nº 0005. Data da Assinatura: 16 
AGO 2006.

(Transcritos do DOE nº 142, de 31 JUL 2007)

6.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

6.1.0.   Extrato de Contratos

1. Contrato de Fornecimento nº 112/06, celebrado entre o CASIS e Endocenter 
Comércial  Ltda;  Objeto:  Fornecimento  por  Consignação  de  Material 
Neurocirurgia, a cargo da contratada do Sistema de Saúde da PMPE; Empenho 
nº  0450 de 19 ABR 06;  Vigência:  19 ABR 06 a  31 DEZ 06,  natureza da 
despesa 339030; data da assinatura 19 ABR 06.

2.  Contrato  de  Fornecimento  nº  113/06,  celebrado  entre  o  CASIS  e  Elfa 
Produtos  Farmacêuticos  e Hospitalares  Ltda; Objeto: Fornecimento por Con-
signação de Material Neurocirurgia, a cargo da contratada do Sistema de Saúde 
da PMPE; Empenho nº 0451, de 19 ABR 06; Vigência: 19 ABR 06 a 31 DEZ 
06, natureza da despesa 339030; data da assinatura 19 ABR 06.
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3.  Contrato  de  Fornecimento  nº  114/06,  celebrado  entre  o  CASIS  e  Pedro 
Horácio  de  Figueredo  Dutra  (Kitmedica);  Objeto:  Fornecimento  por 
Consignação de Material Neurocirurgia, a cargo da contratada do Sistema de 
Saúde da PMPE; Empenho nº 0451 de 19 ABR 06; Vigência: 19 ABR 06 a 31 
DEZ 06, natureza da despesa 339030; data da assinatura 19 ABR 06.

(Transcritos do DOE nº 142, de 31 JUL 2007)

7.0.0.   COMUNICADO

Considerando que,  em decorrência  do Estado de Emergência  na 
Saúde  Pública  decretado  pelo  Governador  do  Estado  de  Pernambuco,  o 
Sistema  de  Saúde  da  PMPE  estará  disponibilizando  profissionais  para  dar 
suporte  aos  Hospitais  Públicos,  razão  pela  qual  reduzirá  a  capacidade  de 
atendimento  temporariamente  em  alguns  serviços  prestados.  Diante  dessa 
situação,  torna-se,  imprescindível  a  compreensão  de  todo  efetivo  e  seus 
dependentes usuários do Sistema, salientando que esse esforço representa uma 
grande colaboração da nossa Instituição ao atendimento da população carente.

Informamos, por fim, que tão logo seja regularizada a situação da 
Saúde  Pública  do  Estado,  os  serviços  e  atendimentos  do  Centro  Médico 
Hospitalar serão normalizados.

8.0.0.   ESCLARECIMENTO

Este Comando Geral informa que a contribuição pecuniária para o 
SISMEPE  dos  policiais  militares,  bem  como  de  seus  dependentes  só  será 
implementada após a regulamentação da Lei nº 13.264, de 29 JUN 2007 (Lei 
do SISMEPE), que só ocorrerá após a implantação do reajuste salarial para a 
Corporação.

9.0.0.   MENSAGEM  BÍBLICA

Não  vos  enganeis:  as  más  conversações  corrompem  os  bons 
costumes. (I Coríntios 15:33).

4ª P A R T E
IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

ITURBSON AGOSTINHO DOS SANTOS
Cel PM Comandante Geral

CONFERE           


